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EMENTA: Dispõe aobre a criação do Consêlho
Municipal 6obre Drogas do Munlcípio do Condado .
PE., ê dá outras provldências.

A PRÊFErra Do MuNrcíplo Do CoNDADo, EsraDo oE PERNAMBUCo, no uso de suas
âtribuiçôês legais, Íâz saber que â Câmara Municipal apÍovou e ela sanciona â seguintê
Lei:

Art.1o. Fica instituído o Conselho l\,Iunicipal sobrê Drogas - COMAD, como órgão
noÍmativo, de delibêração coletiva e dê natureza paritária, o qual no âmbito municipal e
segundo âs peculiaridades locais integrar-se-á ao Conselho Estadual sobre Drogas
(CONENS) e ao Sistema Nacional de PolÍticas Públicás sobre Drogas (SISNAD), de
que trata o Dêcreto Federal 5.912, de 27 dê setembro dê 2006.

Art.20. Sáo objêtivos do Conselho l\./lunicipal sobre Drogas - CONIAD, de Condado

- PE;

l. lnstituir ê dêsenvolver o Programa Municipal sobre Drogas - PROMAD,
destinado ao desenvolvimento das ações de prevênçáo e de redução da
demanda e da oferta de drogas.

ll. Pmpor, ariicular, coordenar e acompanhar programas de aÇões
destinadas à reduÇáo da demanda de drogas, compatibilizando-o com as
diretrizes do Conselho Estadualsobre Díogas do Estado de Pernambuco;

lll. Acompanhar o desenvolvimento das aÇões de íscâlizaÇão e repressão ao
tráfico, executadas pelo PodeI Público Estadual e Fêderal, apresentando
sugestõês quando necessário;

lV. PmpoÍ ao PÍefeito e à Câmara Municipal, medidâs que asseguÍem o
cumprimentô dos compromissos assumidos mediantê a instituiÉo desta Lei;

V. Promovêr a atuaçáo coôrdênâda e a intêgração dos órgãos municrpais
govemamentais ou náo, de entidâdes pârticulares ê a participaÉo das
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comunidades em atividadês destinadas à flscalizaÇáo, prevenÇão, tratamento,
reinserção social, redução de danos sociais e à saúde e repressáo sobre o uso ê
âbuso de drogas e sêus êÍeitos no indivíduo e na sociêdadê;

Vl Promover intercâmbio de iníormações ê propostas aos órgáos aÍins, em
nivel regional e estâdual;

Vll. Onentar, supervisionar e apoiar o funcionamento de institurçóes que no
âmtito do Município, promovem âtividades de recupêração, tr"atamento e
reinserÇão de usuários de drogas;

Vlll. Firmar acordos e convênios com órgãos municipais similares, instituiçóes
e entidades da sociedade civil do município e da regiâo que atuam na área de
drogadição;

lX. Estimular êstudos e pêsquisas, visando ao aperfeiÇoamento das
atividades relacionâdas ao controlê ê fiscalização do tráfico e uso de substâncias
entorpecentes, ou que determinêm dopendênciâ físicá ou psíquica;

X. Desenvolvêr programas de prevenção baseados em evidência cientÍÍica,

Xl. Articular entre as secretarias estaduais e municipais, a promoção de
atividades de prevenção ao uso indêvado de drogas.

§ 1o. Para os fins desta Lei, considera-se:

L ReduÉo de dêmanda como o conjunto de açôes rêlacionadas à prevengão do
uso indevido de dmgas, ao tratâmênto, à rêcuperaçâo e à rêinsêrÉo social dos
indivíduos que apresentem transtomos decorrentês do uso indevido de drogas.

ll. Droga como toda substância natural ou produto químico que, em contato com o
organismo humano, atue como depressor, estimulântê, ou perturbador, altêrando
o Íuncionamento do sistêma nervoso central, provocando mudanças no humor,
na cognição e no comportamento, podendo causar dependência química. Podem
ser classiflcadas em ilícitas e lícitas, dêstacando-se, dentre essas últimas, o
álcool, o tabaco ê os medicamêntos,

lll. Drogas ilícitas aquelas assim especificadas em lei nacional e tratados
internacionais Íirmados pelo Brasil, e outÍas, rêlacionadas periodicamente pelo
órgão competentê do l\rinistério da Saúde, informadas à Secretaria Nacional de
Políticas sobre Drogas - SENAD e ao l\Íinistério da Justiça - l\,1J;

§ 2". O COI\,AD deverá avaliar, periodicamêntê, a conjuntura municipal, mantendo
atualizados a PreÍeita e a CâmaÍa l\runicipal, quanto ao resultâdo de suas açõês
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§ 3'. Com a finalidade de contúbuir parâ o aprimoramento do Sistêma Nacional ê
Estadual de Políticas Públicas sobrê Drogas, o COMAD, poÍ meio da remessa de
relatórios fÍêqüêntes, deverá mânter a Secretaria Nacional dê Políticas sobÍe Drogâs -
SENAD, e o Cônsêlho Estadual sobrê Drogas - CONENS, pêrmanêntemente
infôrmados sobre os aspectos dê interesse relacionados à sua atuaçâo.

§ 4'. O COMAD dêvêrá, anualmentê, aprêsentâr os programas, as ações
desenvolvidas e os rêsultados de sua atuação, assim como o demonstrativo econômico
e Íinanceiro do Fundo lvlunicipal de Prevenção às Drogas em audiênciâ pública
rêâlizada êm Sessão Especialdâ Câmara Municipaldo Município do Condado-PE.

Art. 30. O COIVIAD fica assim constituído:

I Presidênte

ll. SecrêtarioExecutivo

lll. MêmbÍosConselheiros

§ 'lo. Os conselheiros, cujas nomeaÉes serâo publicadas êm Diário Oficial do
Estado de Pemâmbuco, têráo mandato de 02 (dois) anos, permitida uma única
reconduÉo.

§ 20. Sêmpre que se faça necêssário, êm funÉo dê tecnic,dade dos temas êm
desenvolvimênto, o Conselho podêrá contar com a participaçáo dê Consultorês,
indicados pelo Presidente, através de dêliberaçâo dos Membros conselhêiros.

§ 3o. O Presidêntê e demais membros da diretoria deverão ser eleitos pelos
mêmbros do Conselho em sua primêira rêunião, dentrê os Conselheiros efetivos, ê
nomeados pêlô Prêfêito Municipal.

Art. 40. O Conselho Municipal sobre Drogas será composto por representantes

dos seguintês órgãos:

§ 1o. Rêprêsêntantes da AdministraÇâo Pública Nlunicipal, sêndo:

a) um da Secrêtaria Municipal de Saúde

b) um da Secrêtaria Municipal de Açâo de Govemo
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c) um da Secrêtaria Municipal dê Educaqão

d) um da Secretaria Municipal dê Assistência Social

e) um da Secretaria Municipal de Desenvolvimento sustentávêl

f) um representante do Conselho Tutelar do Município.

§ 20. Rêprêsêntantês de organizaçõês, instituiçôês ou êntidadês municipais da
sociedade civil:

a) um reprêsêntantê da Associação dos Alcoólicos Anônimos (MA);

b) Um rêpresêntante da lgre.ia Caiólica do Município do Condado;

c) Um reprêsêntantê das lgrejas Evangélicas do Município do Condado;

e)

Um rêprêsentantê da Associâção dâs Mulherês Dinâmicas do Condado -
ASMUDICON:

Um representante da Rede Municipal de Ensino do l\rlunicípio do Condado.

§ 3o. Os Conselheiros titulares dêvêráo sêr indicados ou êlêitos juntamente com
um suplente, os quais serão nomeados pela Prefeita l\4unicipal, sendo suas funçôês
não remunêradas, porém considêradas de relevante serviÇo público. A relevância a
que se reÍeíe o presente pêÍágrafo sêÉ atestâda por mêio dê cêrtiÍicado expedido pelâ
Preíeita, a partir da nomeaçáo do conselheiro.

§ 4' O dêtalhamento da organização, do Íuncionamênto do COMAD, assim como
as atribuiçõês dê suâ dirêtoriâ, serâo objeto do respectivo Regimento lntêmo.

Art. 5'. As despesas deconêntês da prêsênte lei seráo atendidas por vêrbas
própriás do ôrçamênto municipal, que devem sêr suplêmentadas, se nêcêssário.

Do FUNDo MUNtcrpaL DE pREVENÇÃo Às DRocAS
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Art. 6". Cabe ao COMAD instituir o Fundo Municipal de Prevênção às Drogas,
com o objêtivo de possibilitar a obtênçáo ê â administraçáo dê rêcursos Íinanceiros
provenientes de doaçôes, convênios, pÍogramas e projetos de que trata êstâ lêi, os
quais sêráo destinados ao dêsênvolvimênto dê ações, visândo à prevenÇão e controle
do uso ê abuso de drogas, êspecificados na Lêgislaçáo Fedêral, nos têrmos da política
municipal para área e nas açóes municipais, elaboradas pelo COIVIAD.

Art. 7". Os recursos obtidos pelo Fundo Municipal dê PÍêvênçáo às Drogas serâo
dêstinados êxclusivamentê parâ:

l. A realizaÇâo dê programas dê prevênção ao uso ê abuso dê drogas;

ll. O incêntivo à formaÉo de grupos de apoio para atendimento aos usuários
de drogas e aos seus familiares;

lll. A elaboÍação de textos êducativos para divulgâçáo juntô â grupos de risco
com informação sobrê prêvênção e tratamento de usuários dê drogas licitâ e
ilícitas, bem como a seus familiarês;

lV. Outras atividadês dêtêrminâdas pelo COMAD e constantês dê sêu
regimento interno.

Art.8o. São recursos do Fundo Municipal dê Prevênçáo às Drogas:

l. As receitas resultantes de doações da iniciativa privada ê de pessoa físicâ
ou jurídica;

ll. Dolaçôes orçamentárias da Uniáo, do Estado e do MunicÍpio consignâdas
especificamente para o atêndimênto do disposto nesta Iêi;

lll. Rendimêntos eventuais, inclusive de aplicaçõês financêiras dos rêcursos
disponívêis;

lV. Recêitas dê acordos, convênios ou têrmos dê cooperação; e

V. Outros rêcursos que possam ser destinados ao Fundo Municipal de
Prevenção às Drogas;

Art. 90. Os recursos do Fundo Municipal de PrevenÇáo às Drogas serâo gêídos
pêlo Conselho Municipal sobre Drogas - COMAD do Município do Condâdo-PE.

PRÀÇÂ 11Df, NOVEMBRO,88, CENTRO- CoNDADO/ Pf, -CIIPJ: 10.150.068.000140
Forê: (81)36J2-1031 - siaê: www.condado.pê.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL

btb,k la"rowgu,lt

Art. 10. O Fundo l\,lunicjpal de Prêvenção às Drogas, de natureza ê individuaçáo
contábeis, atuará por meio de liberaçáo de recursos, observadâs as seguintes
condiçÕes:

| - apresentaÉo pelo beneÍiciário, de projêtos ou planos de trabalho referentês aos
objetivos previsios no artigo 20 desta lei;

ll - demonstrâÇâo da viabilidadê técnica dos projetos e planos de trabalho e sua
adequação aos objetivos dê prêvençâo às drogas;

lll - enquadramento do projeto ou plano dê trabalho pelo Conselho Municipal sobrê
Drogas;

Parágrafo Único - O detalhamento da constituiçáo e gestão do Fundo Municipalde
Prevênção às Drogas, assim como de todo aspecto que a este fundo diga rêspeito,
constará do Rêgimento lnterno do COMAD.

Art. 'Í1. Os demonstrativos Íinâncêiros e o funcionamênto do Fundo Municipal de
PrêvênÇáo às Drogas obedeceráo ao disposto na legislação vigente rêferêntes à
Administraçáo Direta Nlunicipal

Art. 12. O COMAD providenciará as infoímações relativas à sua criaçâo ê sua
atuação à Senad e ao CONEN, visando sua integração eos Sistemas Nacional e
Estadualsobrê Drogas.

DAS DtSPOSTÇOES TRANSTTÓRrAS

Art. 13 O COIV1AD providenciará a elaboraÇão do seu Regimento lntemo, pela
aprovaçáo da maioria absoluta dê seus membros, no prazo de 30 dias de sua
instalaçáo.

Art '14. A primeira composaçáo do Conselho Municipal sobre Drogâs será Íormada
por conselheiros indicâdos pela Prefeita lvlunicipal, para um mandato de um ano,
improrrogável, em um prazo de 30 dias da âprovação desta lei,

ParágraÍo Único. A indicação destes Conselheiros deverá obedecer à composçáo
indicada no aÍtigo 4'desta lei.
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DAS DtSPOS|ÇÕES FTNATS

AÍt. 15. Esta lei devêrá ser regulamentada no prazo dê 30
publicaçáo.

Art. í6. Esta lei entrâ em vigor na data da sua publicação,
disposiÇões em contrário.

dias após sua

revogadas as

Gabinete da Prefêitâ, 30 dê dezembro 20'13.

fu!.w*1sJ,CI,"
PRÉFEITA
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